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DECRETO Nº 054/2.020, DE 14 DE SETEMBRO DE 2.020. 
(Publicada em data de 14/09/2020, por afixação na Sede da Prefeitura, na conformidade do artigo 94, da Lei Orgânica do Município) 

"Prorroga o isolamento social no âmbito do 
município de U mi.rim-Ceará, em razão da Pandemi.a 
do novo coronavírus (COVID-19) e adota outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMIRJM-CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art.76, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 014/2020, de 16 de março de 2020, 
que decretou situação de emergência em saúde no âmbito municipal, dispondo sobre uma 
série de medidas para enfrentamento e contenção da infeção humana provocada pelo novo 
coronavírus e suas alterações posteriores, incluindo-se novas medidas e prorrogações; 

CONSIDERANDO que, desde o início da pandemia, o Município de Umirim­
Ceará, seguindo sempre a orientação de especialistas da saúde, a nível nacional, estadual e 
municipal, busca promover o isolamento social da população como política mais adequada 
ao enfrentamento da pandemia, diante de seu comprovado impacto na redução da 
sobrecarga do sistema de saúde; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de medidas mais restritivas, devendo, 
ainda, haver compreensão de todos quanto aos riscos efetivamente corridos, bem como a 
adesão do isolamento social, ficando a cargo do Poder Público, as providências necessárias 
para a observância das medidas; 

CONSIDERANDO que, embora os dados da COVID-19 venham melhorando na 
Sede e em diversas localidades do município, o cenário da pandemia em todo Estado ainda 
inspira cautela e atenção, não se podendo, no entendimento dos especialistas da saúde, 
prescindir, no atual estágio em que estamos do avanço da doença, do isolamento social e de 
sua regionalização como políticas públicas de enfrentamento da pandemia, comprometidas, 
acima de tudo, com a vida do cidadão; 

CONSIDERANDO que a Secretaria da Saúde, desde o princípio do processo de 
reabertura responsável das atividades econômicas e comportamentais no município, vem 
acompanhando de perto os dados epidemiológicos da pandemia em todo o território do 
município, a fim de respaldar as decisões de governo municipal acerca da manutenção ou 
liberação de novas atividades; 

CONSIDERANDO as medidas baixadas pelo Governo do Estado do Ceará, através 
do Decreto Estadual nº 33.737, de 12 de agosto de 2020 que prorroga o Isolamento Social no 
Estado do Ceará, renova a política de regionaliza9ão das nedidas de isolamento social, e dá 

outras providencias. 

DECRETA: 

Art. 1 º. Ficam prorrogadas até o dia 21 de SETEMBRO de 2020, no âmb 1·t, ~r1 .... , 

município de Umirim-Ceará, na forma e condições estabelecidas neste Decreto, as me 
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de isolamento social previstas no Decreto n.º 014/2020, de 16 de março de 2020, e nos 
Decretos que trazem alterações posteriores. 

Parágrafo único. No período a que se refere o "caput", deste artigo, permanecerão 
em vigor todas as medidas gerais e regras de isolamento social previstas no Decreto nº 
O 16/2020, de 20 de março de 2020, e suas alterações e ainda as medidas previstas no 
Decreto nº 033/2020, de 01 de junho de 2020 e alterações posteriores. 

Art. 2º . Na prorrogação do isolamento social, permanece em vigor o dever geral de 
proteção individual em todo o município consistente no uso obrigatório de máscara de 
proteção por aqueles que precisarem sair de suas residências, especialmente quando 
estiverem em espaços públicos ou privados acessíveis ao público, dentro de transporte 
público coletivo ou privado remunerado individual. 

§ 1 º Ficam dispensadas do uso obrigatório de máscaras de proteção as pessoas com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 
com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 
proteção facial, conforme declaração médica, bem como no caso de crianças com menos de 
3 (três) anos de idade, nos termos da Lei Federal n. 0 14. O 19, de 2 de julho de 2020. 

§ 2º. A inobservância ao disposto neste artigo impedirá o ingresso em transporte 
público, individual ou coletivo, bem como em estabelecimentos que estejam funcionando. 

Art. 3º. Ficam autorizadas a voltar ao trabalho as pessoas em atividades liberadas 
acima de 60 (sessenta) anos ou com fatores de risco da CO VID-19 que tenham 
comprovação de imunidade ou de adoecimento há mais de 30 (trinta) dias, nos termos do 
Decreto Estadual nº 33.627, de 13 de junho de 2020. 

Paragrafo Único. O dever especial de proteção em relação às pessoas de idade igual 
ou inferior a 60 (sessenta) anos, segue sendo aplicável somente aquelas que forem 
portadoras de cardiopatia grave, diabetes insulino dependente, de insuficiência renal 
crônica, asma grave, doença pulmonar obstrutiva crônica, obesidade mórbida, doenças 
neoplasias malignas, imunodeprimidas e em uso de medicações imunodepressores ou 
outras enfermidades que justifiquem, segundo avaliação e atestado médico, o isolamento 
mais restritivo, conforme previsão do§ 6º, do art. lº, do Decreto Estadual n.º 33.631 , de 20 
de junho de 2020. 

Art. 4°. A Secretaria Municipal de Saúde, de forma concorrente com os demais 
órgãos estaduais e municipais competentes, se encarregará da fiscalização do cumprimento 
do disposto neste Decreto, competindo-lhe também o monitoramento dos dados 
epidemiológicos, para fins de avaliação e permanente acompanhamento das medidas 
estabelecidas na abertura responsável das atividades econômicas e comportamentais. 

Art. 5°. O município de Umirim-Ceará, integrante da Região de Saúde de Fortaleza 
permanece na Fase 4 do Processo de Abertura Responsável das Atividades Econômic 
Comportamentais no Estado do Ceará, conforme determinação do artigo 6°, do 
Estadual nº 33.737/2020, de 12 de setembro de 2020. 
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§ 1 º. Por força do disposto no "caput", deste artigo, continuam autorizadas, no 

município as atividades na forma e condições previstas nos Decreto Estadual nº 33.608, de 
30 de maio de 2020, n.º 33.631, de 20 de junho de 2020, e nº 33.645, de 04 de julho de 
2020, n.º 33.684, de 18 de julho de 2020 e nº 33.700, de lº de agosto de 2020, nº 33730, de 
29 de agosto de 2020, observado o seguinte: 

I - atividades e cadeias liberadas na Fase de Transição, conforme Tabela VII, do 
Anexo II, do Decreto Estadual nº 33.737, de 12 de setembro de 2020. 

II - atividades e cadeias liberadas na Fase 1, conforme Tabela VI, do Anexo II, do 
Decreto Estadual nº 33.737, de 12 de setembro de 2020. 

III - atividades e cadeias liberadas na Fase 2, conforme Tabela V, do Anexo II, do 
Decreto Estadual nº 33.737, de 12 de setembro de 2020. 

IV - atividades e cadeias liberadas na Fase 3, conforme Tabela IV, do Anexo II, do 
Decreto Estadual nº 33.737, de 12 de setembro de 2020 .. 

V - atividades e cadeias liberadas na Fase 4, conforme Tabela I, do Anexo II, do 
Decreto Estadual nº 33.737, de 12 de setembro de 2020e Anexo I, parte integrante deste 
Decreto. 

§ 2º Por força do §3°, do artigo 5°, do Decreto Estadual nº 33.717, de 15 de agosto 
de 2020. No município continua(m) vedado (a)s: 

I - a realização de eventos ou atividades com riscos de disseminação da COVID-19, 
espetáculos e transporte aquaviário para passeios turísticos; 

II - a entrada e permanência em hospitais, públicos ou particulares, de pessoas 
estranhas à operação da respectiva unidade, à exceção de pacientes, seus acompanhantes e 
profissionais que trabalhem no local; 

III - as aulas presenciais em universidades e nas escolas da rede de ensino público e 
privado do Estado, ressalvado o disposto no inciso XI, do § 4°, do art. 4°, do Decreto 
Estadual nº 33.709, de 09 de agosto de 2020. 

IV - o funcionamento de bares, cinemas, teatros e clubes, salvo, neste último caso, 
para as atividades previstas no inciso I, do § 4°, do Decreto Estadual nº 33.709, de 09 de 
agosto de 2020. 

§ 3° Os estabelecimentos para alimentação fora do lar não poderão disponibilizar 
aos clientes em atendimento música ao vivo nem transmissão de "lives", shows, jogos de 
futebol, lutas ou qualquer outro evento esportivo ou de entretenimento. 

§ 4°. No município continua a ser autorizado (a)s: 

I - as atividades físicas em academias, clubes e estabelecimentos similar: , 
que restrito o funcionamento a 30% (trinta por cento) da capacidade de ate 
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devendo ser observadas as medidas de sanitárias previstas no Protocolo Geral e Setoriais 
constantes no Anexo II, parte integrante deste Decreto. 

Il - a celebração de cerimônias religiosas com ocupação de 100% (cem por cento) 
da capacidade do espaço e uma pessoa por cada 7m2

, atendidas as medidas de segurança 
definidas em protocolo específico para a atividade (Anexo II, Protocolo 14, parte 
integrante deste Decreto); 

III - a utilização, em condomínios verticais ou horizontais, de espaços reservados a 
academias, desde que limitado o uso a 30% (trinta por cento) da capacidade do local; 

IV - a utilização de piscinas, desde que evitadas aglomerações e reduzida a 
quantidade de cadeiras e mesas no respectivo ambiente ao patamar de 30% (trinta por 
cento) da capacidade total. 

Art. 6°. Fica autorizado, a partir de hoje, no âmbito do município, a realização de 
eventos seguindo protocolo geral e especifico como estabelece o § 1 º, do artigo 6°, do 
Decreto Estadual nº 33.730, de 29 de agosto de 2020 e Anexo III, Protocolo Setorial 22, 
parte integrante deste Decreto; 

Art. 7°. O desempenho das atividades deverá guardar absoluta conformidade com as 
medidas sanitárias previstas nos correspondentes protocolos geral e setoriais, demonstrados 
nos Decretos Estadual, devidamente homologados pela Secretária da Saúde. 

§ 1 º. A liberação das atividades constantes neste Decreto seguirá as regras previstas 
no Decreto Estadual n. 0 33.645, de 04 de julho de 2020, c/c o art. 3°, do Decreto nº 33.617, 
de 06 de junho de 2020 e Anexo II, tabela II, do Decreto Estadual nº 33.693, de 25 de julho 
de 2020 e IV - atividades e cadeias liberadas na Fase 3, conforme Tabela II, do Anexo II, 
do Decreto Estadual nº 33.693, de 25 de julho de 2020 e Tabela II, do Anexo II, Decreto 
Estadual nº 33.700, de 01 de agosto de 2020 e suas alterações posteriores 

§ 2°. O desempenho das atividades liberadas será submetido a contínuo 
monitoramento da Secretária da Saúde, sem prejuízo da rigorosa fiscalização por parte 
órgãos estaduais e municipais competentes quanto à observância de todas as medidas 
sanitárias previstas para o funcionamento. 

Art. 8°. Continuam liberadas no município as seguintes atividades presenciais, 
conforme Tabela I, do Anexo II do Decreto Estadual nº 33.736/2020, de 05 de setembro de 
2020 e Anexo I, Tabela II, deste Decreto: 

I - educação infantil na rede privada de ensino, limitada a 30% (trinta por cento), 
sem contato fisico; 

II - atividades extracurriculares (idiomas, músicas, informática e similares), até a -
capacidade total de atendimento; 

III - aulas práticas e estágios do ensino superior para concludentes 
concludentes, até a capacidade total de atendimento; 

IV - apoio à educação (transporte escolar, testes vocacionais, 
educacionais), até a capacidade total de atendimento. 

Rua Major Sales, N° 28 - CEP: 62.660-000 - Umirim - Ceará 
Fone: 85 3364-1211 



1' R L l l 1 1 l R A ll l 

UMIRIM 
Co11strui11do o Nosso Futuro 

CNPJ 06.582.464/0001-30 - CGF 06.920.216-8 
V - o uso de academias, limitado a 30% (trinta por cento) da capacidade, desde que 

não ocorram o contato fisico ou o compartilhamento de materiais e sejam observadas as 
medidas sanitárias previstas no Protocolo Setorial 15 constante do Anexo III, deste 
Decreto Estadual nº 33.737/2020, de 12 de setembro de 2020 e Anexo II, deste Decreto; 

§ lº O retomo às atividades presenciais de ensino, na forma do "caput", deste 
artigo, será sempre opcional para os estudantes e responsáveis, assegurada a manutenção 
do ensino integralmente remoto para aqueles que assim escolherem. 

§ 2° As atividades a que se refere este artigo deverão respeitar os distanciamentos, 
os limites de ocupação, além de todas as demais medidas sanitárias previstas no Protocolo 
Geral e Protocolo Setorial n.º 18 constantes do Anexo m, deste Decreto. 

§ 3º As atividades autorizadas na forma deste Decreto serão fiscalizadas 
rigorosamente pelos órgãos públicos competentes quanto ao atendimento das medidas 
sanitárias estabelecidas para funcionamento do setor, ficando a liberação de novas 
atividades de ensino condicionada à avaliação favorável dos dados epidemiológicas 
relativos à COVID-19. 

Art. 9°. Fica estabelecido o horário de funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais cujas atividades já estão liberadas por Decretos anteriores das 07:00 horas as 
19:00 horas, exceto as farmácias que funcionarão das 8:00 as 21:00 horas; 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA UMIRIM-CEARÁ, aos 14 de 

' setembro de 2.020. 

elipe Carlos U hôa Sales Ribeiro 
PREFEITO MUNICI AL DE UMIRIM-CE 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 054/2020, DE 14 DE SETEMBRO DE 
2020 

TABELA I FASE 4 DO PROCESSO DE ABERTURA RESPONSÁVEL DAS 
ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS NO ESTADO 

CADEIAS TRABALHO DETALHAMENTO 
PRESENCIAL 

Restaurantes, lanchonetes, buffets, cantinas e afins 
ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR 100% com atendimento presencial com 50% da capacidade 

e funcionamento de 6h até 23h. Bares fechados. 
Barracas de praia com funcionamento de 9h às 23h. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 100% Completa a cadeia 

ATIVIDADES RELIGIOSAS 100% Cerimônias religiosas seguindo protocolo, ocupação 
de l 00% da capacidade e l pessoa por cada 7m2. 

COMÉRCIO DE PRODUTOS 100% Completa a cadeia 
NÃO ESSENCIAIS 

Agente de propriedade industrial e Pesquisa e 
EDUCAÇÃO E C&T 100% desenvolvimento experimental em ciências sociais e 

humanas. 

ESPORTE, CULTURA E LAZER 100% Produção artística e cultural sem público. Eventos 
permanecem vedados. 

INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE 100% Serviços educacionais para formação de condutores 
APOIO 

LOGÍSTICA E TRANSPORTE 100% Completa a cadeia ..... 

Serviços turisticos em geral,. _excet~ 
TURISMO E EVENTOS 100% espetáculos e transporte aquav1ano para P. s 

turísticos. 

/ 
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Anexo II do Decreto Estadual nº 33.737/2020, de 12/09/2020. TABELA II 
FASE: 4 (Região de Saúde de Fortaleza) do Processo de Abertura Responsável das 
Atividades Econômicas e Comportamentais do Estado do Ceará -

ANEXO Ido Decreto Municipal nº 054/2020, de 14 de setembro de 2020- Tabela II 

FASE4 TRABALHO 
PRESENCIAL 

Educação infantil na rede privada 
de ensino 30% 
Atividades extracurriculares 
(idiomas, músicas, informática, 100% 
etc.) 
Aulas práticas e estágios do Ensino 
Superior 100% 

Apoio à educação (transporte 
escolar, testes vocacionaís, 100% 
avaliações educacionais) 

Bibliotecas e arquivos 35% 

1 
Aulas teóricas de cursos de 
formação de condutores e 35% 
pilotagem 
Jogos do Campeonato Cearense de 
Futsal e atividades coletivas 100% 
esportivas ao ar livre 
Museus, prédios históricos atrações 
similares, cinemas e teatros 35% 

Eventos 100 pessoas 

PAÇO DA PREFEITURA 
setembro de 2020 

I 

D E TALHAMENTO 

Sem contato tisico; até 30% da capacidade, desde que respeite 
os protocolos geral e específicos. 
Sem contato tisico; até 100% da capacidade, desde que 
respeite os protocolos geral e específicos. 

Para concludentes e não-concludentes, até 100% da 
capacidade, desde que respeite os protocolos 
geral e específicos 
Até 100% da capacidade, desde que respeite os protocolos 
geral e específicos. OBS: Cantinas permanecem fechadas . 

Até 35% desde que respeite os protocolos geral e específicos 
Aulas teóricas e práticas de cursos de formação de condutores 
e pilotagem 35% até 35%, desde que respeite os protocolos 
geral e específicos 

Até 35%, desde que respeite os protocolos geral e específicos 

Mediante protocolo específico semelhante ao Protocolo 
Setorial 16 - Jogos do Campeonato Cearense 
de Futebol, sem público, com ampla testagem nas equipes 

Até 35%, desde que respeite os protocolos geral e específicos 
Eventos em igrejas, hotéis, buffets, clubes e casas de eventos, 
em espaço privativo, para até 100 convidados sem 
entretenimento, até 23h, ocupação limitada a 1 pessoa a cada 
12 m2. 

CIPAL DE UMIRIM-CEARÁ, aos de 14 de 

' 
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ANEXO II do Decreto nº 054/2020, de 14 de setembro de 2020 

01 - PROTOCOLO GERAL 

1. NORMAS GERAIS 
1. 1. Observar as normas específicas para o combate da COVID-19 editadas pelo Ministério 
da Saúde, Secretarias Estadual e Municipal de Saúde. 
1.2. Adotar as "Orientações Gerais aos Trabalhadores e Empregadores em Razão da 
Pandemia da COVID-19", publicada pela Secretaria do Trabalho do Ministério da 
Economia. 
1.3. Notificar as autoridades competentes em caso de funcionário e terceirizado afastado do 
trabalho com sintomas relacionados à COVID-19, por meio do portal 
(https://coronavirus.ceara.gov.br/). 
1.4. Evitar reuniões presenciais e dar preferência a videoconferências. 
1.5. Implementar medidas para evitar aglomerações de funcionários, terceirizados usuários, 
consumidores. 
1.6. Verificar o cumprimento dos protocolos junto aos fornecedores e terceirizados quando 
estes estiverem presentes no local da empresa. 
1.7. Elaborar, divulgar e armazenar a documentação de todas as rotinas e planos internos 
das empresas relacionados ao combate à COVID-19. 
1. 8. Orientar os funcionários que devem evitar excessos ao falar, tocar o rosto, nariz, boca e 
olhos durante suas atividades laborais. 
1.9. Implementar campanhas de conscientização e cartilhas de capacitação dos 
trabalhadores sobre higiene pessoal, medidas de prevenção da contaminação, direitos e 
deveres dos trabalhadores e estender o conhecimento aos seus familiares em suas 
respectivas residências. 
1.10. Caso a natureza de sua atividade se enquadre, conforme indicação no site 
www.ceara.gov.br/pesquisa-cnae, em algum Protocolo Setorial, a empresa deverá cumpri­
lo adicionalmente, sem prejuízo das suas obrigações estabelecidas pelo Protocolo Geral. 
1.11. Elaborar Protocolo Institucional de forma a estabelecer medidas de segurança aos 
seus colaboradores, clientes e fornecedores, que materializem as medidas estabelecidas nos 
Protocolos Geral e Setorial para as condições específicas da empresa. Micro e Pequena 
Empresas estão desobrigadas da elaboração do Protocolo Institucional e devem assinar 
Termo de Compromisso de cumprimento dos Protocolos Geral e Setorial que lhe diz 
respeito. 
1.12. Realizar treinamentos de funcionários prioritariamente por meio de EAD ou 
respeitando a distância mínima recomendada. 
1.13. Eleger uma pessoa que ficará responsável por supervisionar as novas práticas a cada 
semana, em sistema de rodízio. 

2. TRANSPORTE E TURNOS 
2.1. Para as empresas com funcionários que se utilizem do transporte público, cumprir com 
horário de abertura e encerramento de atividades em acordo com o plano de escalonamento 
de horários vigente, emitido pela autoridade de mobilidade urbana do município 
correspondente, com o intuito de minimizar picos de aglomerações no transporte públi 
2.2. Orientar todos os colaboradores quanto às recomendações de prevenção no tr s rte 
residência-trabalho-residência. 

Rua Major Sales, N° 28 - CEP: 62.660-000 - Umirim - Ceará 
Fone: 85 3364-1211 



l' )( l I l l l l )( ,\ li l 

UMIRIM 
Co11slrui11do" Nosso Futuro 

CNPJ 06.582.464/0001-30 - CGF 06.920.216-8 
2.3 . Em caso de transporte fornecido pela empresa, deverá ser mantida a ventilação natural 
dentro dos veículos através da abertura de todas as janelas. Quando for necessária a 
utilização do sistema de ar-condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar, desinfetar 
regularmente os assentos e demais superfícies do interior do veículo que são mais 
frequentemente tocadas pelos trabalhadores (solução com hipoclorito de sódio 2%, 
preparados alcoólicos e/ou outros sanitizante ). 
2.4. Implementar rotina de home office para equipe administrativa ou aquela cujas 
atribuições não exijam atividades presenciais. Para estes casos a empresa deverá garantir o 
provimento adequado referente à estrutura de trabalho para o colaborador. 

3. EPI'S 
3.1. Tomar obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) a todos os 
funcionários e terceirizados, pertinentes à natureza de suas atividades, 
para prevenção à disseminação da COVID-19. 
3.2. Vedar o acesso a qualquer pessoa, funcionário, terceirizado, gestor, proprietário ou 
visitante, que não esteja com o uso devido de EPI's em conformidade com seus protocolos 
geral, setorial e institucional. 
3.3. Implementar plano de suprimento, estoque, uso e descarte de EPI's e materiais de 
higienização com fácil acesso a todos os seus funcionários, terceirizados, visitantes, 
clientes e usuários, visando planejar a possível escassez de suprimentos. 
3 .4. Garantir a disponibilização a todos os colaboradores EPI' s na qualidade e quantidade 
para uso e proteção durante todo o período do turno de trabalho e durante seu trânsito 
residência-trabalho-residência. 
3.5. O descarte de EPI's deverá ocorrer em sacos plásticos adequada, dispostos em área 
para depósito apropriada. Os funcionários dos serviços de limpezas deverão ser treinados 
quanto ao cuidado com o manuseio dos EPis usados por se tratarem de materiais 
contaminantes. O recolhimento e a destinação de tais resíduos deverão ser realizados por 
empresa especializada. 
3.6. Os EPis não devem ser compartilhados. É vedado o compartilhamento de itens de uso 
pessoal entre os colegas de trabalho, como fones, aparelhos de telefone e outros, 
fornecendo esses materiais para cada trabalhador quando pertinente. 
3.7. É obrigatório a troca imediata dos EPis que apresentarem qualquer dano, reforçando 
aos colaboradores sobre evitar tocar os olhos, nariz e boca. 
3.8. Realizar a higienização diária de EPI's não descartáveis. 

4. SAÚDE DOS FUNCIONÁRIOS 
4.1. Orientar e conscientizar os trabalhadores sobre a importância do isolamento social dos 
funcionários e profissionais pelos 14 dias anteriores à retomada das atividades. 
4.2. Adotar prática de isolamento social de profissionais considerados no grupo de risco em 
suas residências. São considerados os profissionais do grupo de risco aqueles com idade e 
comorbidades descritas pela Organização Mundial de Saúde e pela Secretaria de Saúde do 
Ceará. Estes profissionais afastados deverão realizar trabalho remoto quando possível e na 
impossibilidade deverão manter-se em isolamento domiciliar até o término da pandemia. _ 
4.3. Monitorar diariamente, no início do turno de trabalho, todos os funcionários 
terceirizados quanto aos sintomas da COVID-19, e entrevista sobre a ocorrê 
sintomas nos colaboradores e naqueles com os quais ele reside ou tem contato freque 
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4.4. Incentivar que os funcionários comuniquem imediatamente aos responsáveis em caso 
de febre e/ou sintomas respiratórios. As medidas de isolamento devem ser tomadas o 
quanto antes. 
4.5. Elaborar, no âmbito do Protocolo Institucional, plano de testes de diagnóstico para 
seus colaboradores, seguindo a periodicidade e cobertura recomendadas pela Secretaria de 
Saúde do Estado. As Micro e Pequenas Empresas estão desobrigadas deste item. 
4.6. Liberar para teletrabalho, se a natureza da ocupação permitir, ou licença do trabalho, 
sem necessidade de atestado médico, para isolamento residencial por 14 dias ou data de 
recebimento de eventual resultado negativo de teste para COVID-19, o que ocorrer 
primeiro, a todos os funcionários e terceirizados que declarem apresentar sintomas de tosse, 
cansaço, congestão nasal, coriza, dor do corpo, dor de cabeça, dor de garganta, febre, 
dificuldades de respirar ou desorientação, orientando-os quanto à busca de atendimento 
médico. 
4. 7. Comunicar familiares e autoridades sanitárias da suspeita ou confirmação de 
funcionários do contágio com a COVID-19 e acompanhar diariamente a situação de saúde 
desses colaboradores. Em caso de confirmação, o funcionário só deverá retornar ao 
trabalho quando de posse de autorização médica. 
4.8. No caso de suspeita ou confirmação de funcionário contagiado com a COVID-19, a 
empresa deverá reforçar higienização das áreas que houve atividade e passagem do 
colaborador. 
4.9. Acompanhar todos os funcionários que tiveram alguma relação de proximidade com o 
funcionário afastado. Caso algum funcionário, por quaisquer motivos, tenha tido contato 
direto com o funcionário afastado que o exponha ao contágio, este deverá ser afastado do 
restante da equipe por iguais 14 dias. Intensificar as medidas preventivas para o restante 
dos colaboradores. 
4.10. Na medida do possível, ao final do expediente, o colaborador deverá retirar a 
vestimenta de trabalho utilizada substituindo por roupas de seu uso, levando consigo a 
vestimenta devidamente embalada em saco plástico fechado para a realização de lavagem 
do mesmo em sua residência. A empresa que optar por uso de uniforme padrão deverá 
disponibilizar 3 (três) unidades de fardamento para cada colaborador, para que assim tenha 
uma vestimenta em uso, uma em lavagem e uma preparada para uso no dia seguinte. 
4.11. No início de cada turno de trabalho, realizar o Diálogo Diário de Segurança (DS) com 
o objetivo de reforçar as informações de prevenção e proteção contra a COVID-19. 
4.12. Manter os cabelos presos e não utilizar bijuterias, joias, anéis, relógios e outros 
adereços, para assegurar a correta higienização das mãos. 
4.13. Estimular a hidratação e alimentação saudável como forma de manter a imunidade 
pessoal. 

5. CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
5.1. Adaptar o ambiente de trabalho, instalações, sistemas de escala e capacidade produtiva 
ou de atendimento de forma a respeitar distanciamento mínimo de 2 metros entre 
funcionários e entre clientes. 
5.2. Não havendo condições de readequação do ambiente de trabalho, instalar barreiras 
fisicas entre os postos de trabalho. 
5.3. Manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas) sempre 
que possível, se for necessário usar sistema climatizado manter limpos os componentes do 
sistema de climatização (bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e duto 
forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana em n 
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qualidade interna do ar. Os filtros dos sistemas de climatização (splits, ar-condicionado de 
bandeja etc.) deverão, obrigatoriamente, ser limpos diariamente. 
5.4. Implementar rotina de higienização e limpeza de funcionários, terceirizados, 
equipamentos e materiais de toques frequentes várias vezes ao dia com o uso de 
cronograma de limpeza dos setores com a coordenação adequada. 
5.5. Disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos providos de pia, água, sabão 
líquido, papel toalha, lixeiras com tampa com acionamento por pedal e garantir o acesso de 
pontos de higienização providos com material de limpeza e desinfecção, como soluções 
alcoólicas, solução de hipoclorito de sódio e outros sanitizantes, para uso pessoal em 
quantidade por todo o período do turno de trabalho. 
5.6. Proibir o consumo de alimentos e bebidas que não seja em local preparado e destinado 
a isso. Estabelecer turnos diferenciados e alternados nas refeições dentro ou fora da 
empresa, a fim de minimizar aglomerações. 
5. 7. Adaptar os processos para a eliminação da prática de compartilhamento de 
equipamentos e materiais de trabalho. Se algum material e equipamento necessitar ser 
compartilhado, deverá ser assegurado a desinfecção dos mesmos, com preparados 
alcoólicos, solução hipoclorito de sódio a 2% e/ou outros sanitizantes. 
5.8. Tornar obrigatório o uso de recipientes individuais para consumo de água. Evitar 
contato de reservatórios pessoais com torneiras e outros dispositivos de abastecimento de 
água potável. 
5.9. Tomar obrigatório maior frequência de limpeza de recipientes galões de água mineral 
ou adicionada de sais, bebedouros, bem como a troca de dispositivos de filtragem de 
bebedouros de água potável. Em caso de existência de "torneiras jato" de bebedouros, estas 
deverão ser substituídas por "torneiras válvulas copo", evitando-se assim o contato direto 
da boca com esses dispositivos. 
5.10. Disponibilizar dispositivos de descarte adequado (preferencialmente lixeira com 
tampa e acionamento a pedal). 
5 .11 . Dispor de comunicados que instruam os clientes e funcionários sobre as normas de 
proteção que estão em vigência no local. 
5.12. Manter os banheiros limpos e abastecidos com papel higiênico. Os lavatórios de mãos 
devem estar sempre abastecidos com sabonete líquido, papel toalha e lixeiras acionadas por 
pedal. É indicado que, pelo menos uma vez ao dia, após a limpeza, o banheiro seja 
desinfetado com hipoclorito de sódio a 2% (espalhar o produto e deixar por 1 O minutos, 
procedendo ao enxágue e secagem imediata) ou solução de quaternário de amônia ou outro 
sanitizante de eficácia comprovada. 
5.13. Os elevadores dos estabelecimentos devem operar sempre com um terço de sua 
capacidade total, realizando a higienização frequente dos botões de acionamento. 
5.14. Em caso das atividades necessitarem de pernoite dos colaboradores, os dormitóri 
deverão estar limpos, com as superficies desinfetadas e com as janelas abert . 
dormitório for compartilhado entre usuários, os mesmos deverão manter um di 
mínima de 2 metros entre cada cama. 
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02 - PROTOCOLO SETORIAL 14 - Atividades Religiosas 

1. NORMAS GERAIS 

1.1. Os municípios que sejam autorizados por Decreto Estadual e Municipal a ingressarem 
na Fase 2 terão atividades religiosas presenciais liberadas restringindo-se à lotação máxima 
autorizada de 20% da capacidade total de atendimento do estabelecimento; 50% para a 
Fase 3 e 100% para a Fase 4. Em qualquer Fase do Plano de Reabertura Responsável , a 
densidade de pessoas simultaneamente presentes no estabelecimento não pode exceder 1 
(uma) pessoa a cada 12 (doze) metros quadrados. 

1.2. Antes do retomo das atividades religiosas presenciais cada estabelecimento deverá 
dimensionar sua capacidade total de atendimento a partir da área útil disponibilizada para 
os frequentadores de tal maneira que se acomodem sentados, aplicar o percentual de 
restrição de lotação máxima da Fase em que seu município se encontra e afixar, em locais 
visíveis e de fácil acesso, placas, cartazes, cartilhas ou quaisquer outros meios de 
comunicação, informando a capacidade total do estabelecimento, metragem quadrada da 
área útil disponibilizada, quantidade máxima de frequentadores permitida na fase, e o 
responsável pelos efeitos legais e sanitários do local. 

1.3. Não entrarão no limite estabelecido no Protocolo os colaboradores que dão apoio nas 
organizações religiosas para a realização da celebração. Essa relação deve ser feita por 
escrito, pelo responsável , contendo os dados e funções dos colaboradores, e ficar disponível 
para apresentação à fiscalização. 

1.4. Os estabelecimentos religiosos com capacidade total de atendimento igual ou superior 
a 100 (cem) lugares devem elaborar Protocolo Institucional de forma a estabelecer medidas 
de segurança aos seus colaboradores e membros que materializem as medidas estabelecidas 
nos Protocolos Geral e Setorial para as condições específicas do estabelecimento. Os 
estabelecimentos com contenham menos de 100 (cem) participantes estão desobrigadas da 
elaboração do Protocolo Institucional e devem assinar Termo de Compromisso, 
disponibilizado no site da www.ceara.gov.br/pesquisa-cnae, de cumprimento dos 
Protocolos Geral e Setorial que lhe diz respeito e afixar em local visível e de fácil acesso a 
todos os visitantes. 

1.5. Adicionalmente, cada estabelecimento só poderá retomar as atividades religiosas 
quando implementando procedimento de controle de presença dos membros frequentadores 
de forma a evitar aglomerações de membros na entrada de cada celebração religiosa para 
além da capacidade de atendimento de cada estabelecimento. 
Será de responsabilidade da organização religiosa quanto à escolha e ao meio de controle 
de presença estabelecido para a realização das celebrações. Caso o procedimento de 
controle se mostra ineficaz, o estabelecimento deverá suspender suas atividades religiosas -
presenciais até que se aperfeiçoe o seu controle de acesso. 

1.6. Escolas de cunho religioso e reuniões com características similares a aulas, ori 
e treinamentos estão proibidas de forma presencial enquanto a as atividades esco 
forma geral estiverem suspensas. 
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Quando da sua liberação estas atividades deverão seguir protocolo específico. 

1.7. Preferencialmente, adotar celebrações, encontros e grupos de maneira virtual e remota 
para a realização de cultos, missas e rituais de qualquer credo ou religião, inclusive o 
trabalho remoto para os setores administrativos. 

1.8. Reuniões internas nos estabelecimentos para organização de atividades religiosas ou 
estudos, devocionais, entre outros, preferencialmente, devem ser realizadas por 
teleconferência. 

1.9. Os responsáveis pelos estabelecimentos e os líderes religiosos deverão orientar aos 
seus frequentadores que não poderão participar das atividades caso apresentem algum dos 
sintomas da COVID-19, respeitando a integridade do próprio indivíduo e dos demais. 

1.10. Vedar a entrada e a permanência de pessoas que não estiverem utilizando máscara de 
proteção facial, devendo estar assegurada que todas as pessoas, ao adentrarem no recinto, 
estejam utilizando máscara e que todos os membros estejam utilizando a proteção durante 
todo o período em que estiverem no interior do estabelecimento religioso. 

1.11 . Evitar aglomerações no interior e exterior dos locais que sejam realizadas as 
atividades religiosas, mantendo um afastamento mínimo de 2 (dois) metros de uma pessoa 
para a outra. Em caso de fonnação de filas, dentro ou fora do estabelecimento, antes, 
durante ou depois das celebrações, deverão ser obedecidas as medidas de prevenção quanto 
ao distanciamento mínimo (com as devidas demarcações realizadas pelo estabelecimento) e 
ao uso de máscaras e EPI' s do Protocolo Geral. A organização religiosa deverá 
disponibilizar colaborador dedicado exclusivamente para organizar e orientar as filas, 
dentro e fora do estabelecimento. 

1.12. Realizar a abertura, onde houver, de múltiplas entradas com a finalidade de manter 
uma distribuição maior e evitar aglomerações. 
Durante a entrada e a saída, as portas devem permanecer abertas para favorecer o fluxo 
mais seguro e evitar o contato com as portas e maçanetas. 

1.13. Preferencialmente devem ser disponibilizadas cadeiras e bancos de uso 
individualizado, em quantidade compatível com o número máximo de participantes 
autorizados para o local. 

1.14. Caso o estabelecimento religioso dispuser de assentos fixos, estes deverão ser 
disponibilizados de forma alternada entre fileiras de bancos, devendo estar bloqueados de 
forma fisica aqueles que não puderem ser ocupados e obedecendo a um distanciamento 
mínimo de 2 (dois) metros de distância . Se o estabelecimento utilizar 
cadeiras, estas devem estar espaçadas mantendo a distância segura. 
A disposição dos usuários entre as fileiras também deve ocorrer de forma intercalada, uma 
fileira sim e outra não, respeitando o afastamento entre as pessoas. 

1.15. Para as pessoas enquadradas no grupo de risco, aqueles com idade e comorbidad 
descritas pela Organização Mundial de Saúde e pela Secretaria de Saúde do 
recomendado que as pessoas acompanhem as celebrações por meios de comunic çã 

Rua Major Sales, N° 28 - CEP: 62.660-000 - Umirim - Ceará 
Fone: 85 3364-1211 



l'RllLlllR\ lJl 

UMIRIM 
C1111slr11indo" Nosso Futuro 

CNPJ 06.582.464/0001-30 - CGF 06.920.216-8 
rádio, televisão, internet, entre outros recursos. Alternativamente, membros do grupo de 
risco poderão agendar previamente com os líderes religiosos aconselhamento individual 
presencial. Não é recomendada a participação de pessoas do grupo de risco nas celebrações 
em grupo. 

1.16. O aconselhamento individual, para qualquer que seja o membro, deverá ser realizado 
através de horário agendado e obedecendo ao distanciamento mínimo recomendado. 

1.17. Em caso de partilha de alimentos e bebidas de cunho religioso, estes devem ser 
fornecidos pré-embalados e em porções individuais. O celebrante e os seus auxiliares 
devem estar com as mãos higienizadas adequadamente, utilizando luvas descartáveis, 
máscaras e tomando o máximo cuidado para oferecer os alimentos e bebidas sem entrar 
em contato com os membros. 

1.18. Os contatos fisicos entre os frequentadores, antes, durante e depois da realização de 
celebrações religiosas, deverão ser evitados práticas de aproximação entre as pessoas, 
adotando novas maneiras de cumprimento, como a substituição de abraços, beijos e apertos 
de mão por um sinal da paz ou usando saudação em linguagem gestual, 
mantendo a distância fisica. 

1.19. Para celebrações que envolvam musicas, permitir a presença de até 6 (seis) 
integrantes entre cantores e instrumentalistas, espaçados adequadamente. O uso de 
instrumentos musicais e microfone deve ser individual. Esses devem ser desinfetados após 
cada uso. 

1.20. Dentro das possibilidades, o líder religioso ou responsável pelo grupo da atividade, 
realizará, em caráter educativo, explanação sobre os cuidados para o combate a COVID-19 
aos membros durante a celebração. 

1.21 . Espaços destinados à recreação de cnanças como espaço kids, brinquedotecas e 
similares devem permanecer fechados. 

1.22. Vedar o consumo de produtos alimentícios no interior do estabelecimento proveniente 
de cantinas, praça de alimentação, entre outros. 

1.23. O método de coleta das contribuições financeiras deve ser revisto de forma a não 
haver contato fisico. É vedado o compartilhamento entre as pessoas (passagem de mão em 
mão) de caixas e recipientes utilizados para a coleta de doações, contribuições financeiras, 
entre outros. O estabelecimento religioso deve fornecer mecanismo para este fim e este 
deve estar contido, visivelmente, nas regras fixadas no estabelecimento. 

2. TRANSPORTE E TURNOS 

2.1. Obedecer, no mínimo, um intervalo de 2 (duas) horas entre as celebrações presen 
de modo a evitar aglomerações internas e nas proximidades dos estabel ... -.·., . .,.. ... 
religiosos. 

3. EPI'S 
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3 .1. Os estabelecimentos religiosos deverão disponibilizar e exigir o uso das máscaras e 
luvas descartáveis e outros EPis em quantidade e qualidade adequada para os 
colaboradores e voluntários para a realização das atividades. 

3.2. Dentro do possível, os estabelecimentos religiosos devem fornecer máscaras 
descartáveis para os frequentadores que não possuem o EPI, instruindo-os sobre sua 
utilização durante toda a celebração, vedando a entrada daqueles, por qualquer razão, não 
estejam utilizando máscara. 

4. SAÚDE DOS MEMBROS E COLABORADORES 

4.1. Os estabelecimentos religiosos devem realizar a medição da temperatura, mediante 
termômetro infravermelho sem contato, dos frequentadores na entrada dos 
estabelecimentos religiosos, ficando vedado o acesso daqueles que apresentarem 
temperatura igual ou superior a 37,5º. Esta medida é uma recomendação às organização 
religiosas que iniciam suas atividades na Fase 2 e passa a ser uma obrigação na Fase 3. 

4.2. Afastar os colaboradores e voluntários das atividades e do atendimento ao público que 
apresentarem sintomas da COVID-19 pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, 
orientando-os para buscarem orientações médicas. 

4.3. O responsável pelo templo deve orientar os membros e demais frequentadores sobre 
práticas preventivas cotidianas como uso de máscaras, higiene das mãos, etiqueta 
respiratória, bem como a não comparecerem nos cultos, missas e outras celebrações caso 
apresentem sintomas gripais (tosse, dificuldade para respirar, febre, entre outros), bem 
como se forem diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados de contaminação pela 
COVID-19. 

5. CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
5 .1 . Disponibilizar na entrada dos estabelecimentos, porta de acesso da secretaria, salas, 
confessionários, corredores e/ou outros ambientes, sistema para higienização das mãos, 
lavatório com água e sabão, preparações alcoólicas a 70% e/ou outros sanitizantes de efeito 
similar, certificando que as pessoas ao acessarem e saírem do estabelecimento realizem a 
higienização das mãos. 

5.2. Disponibilizar na entrada dos estabelecimentos sistema para higienização e 
desinfecção de calçados, como tapete sanitizante com solução de hipoclorito de sódio a 2% 
ou similar (pedilúvio ). 

5.3. Dar preferência à ventilação natural, com portas, portões e janelas totalmente abertas. 
Caso seja utilizado sistema de ar condicionado, garantir o cumprimento da legislação e 
orientações dos fabricantes referentes às manutenções e higienização do sistemas de ar -
condicionado bem como ampliar a renovação de ar do estabelecimento religioso. Fazer a 
troca mensal dos filtros de ar, realizar limpeza semanal de bandejas e usar pastilh 
sanitizantes em todas as badejas. Realizar vistorias periódicas nos equipamentos e sis~,--..,.., 

de ar condicionado do estabelecimento para monitorar e reforçar as ações de 1 .•... .,-~-­
desinfecção. 
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5.4. Realizar serviços de limpeza, pelo menos uma vez por período (manhã, tarde e noite), 
bem como antes e depois das celebrações para garantir a higienização contínua dos 
estabelecimentos religiosos. Intensificando a limpeza das áreas com desinfetantes próprios 
e desinfecção das superficies expostas, como maçanetas, cadeiras, assentos, bancos, 
interruptores, inclusive dos equipamentos musicais, entre outros. 

5.5 . Como medida de comunicação, todos os estabelecimentos deverão dispor, na entrada 
do local , cartilhas, placas e/ou outros meios, infonnando aos membros sobre as medidas 
que estão impostas no estabelecimento, preferencialmente na entrada, banheiros, entre 
outros. Incluindo o compartilhamento destas infonnações por meio eletrônico como redes 
sociais, aplicativos, e-mails e outros. 

5.6. Vedado o compartilhamento de materiais religiosos como bíblia, revista, rosário, entre 
outros. O uso desses deve ser individual. 
Dispensadores de água benta ou outro elemento de consagração de uso coletivo devem ser 
bloqueados. 

5.7. Desativar todos os bebedouros. Recomenda-se que os membros levem seus recipientes 
individuais com água, sendo o vedado o compartilhamento destes. 

5.8. Caso exista, os locais para refeição dos colaboradores deve ser organizado em escalas 
para utilização deste espaço de fonna a evitar aglomerações e cruzamento de pessoas no 
local, além de garantir o afastamento fisico entre as pessoas com distância mínima de 2 
(dois) metros e demais medidas de prevenção já previstos nesse Protocolo 

03 - PROTOCOLO SETORIAL 15 - Prática e Assessorias de Atividades Físicas 
Individuais em academias, clubes e estabelecimentos similares. 

1. NORMAS GERAIS 
1.1. Para todos os municípios do Estado, está liberada a prática de assessoria esportiva por 
atendimento virtual, desde que a realização das atividades tisicas ocorram em respeito aos 
decretos estaduais e municipais vigentes. 
1.2. Para os municípios incluídos na Fase 2 em diante está liberada a prática de atividades 
fisicas individuais em ambientes privativos, não comerciais, abertos ao ar livre (sem 
cobertura) com controle de acesso, desde que seguindo os protocolos geral e este setorial e 
com a prévia autorização do gestor do espaço. Desde que observadas as medidas previstas 
no Protocolo Geral e neste Setorial, é ainda pennitida a prática de tênis na modalidade 
individual. 
1.3. Os serviços de assessorias esportivas deverão ser realizados por profissional 
responsável, devidamente credenciado no Conselho Regional de Educação Física - CREF 
ou por empresas legalmente constituídas. É vedada a prática de qualquer modalidade que 
gere contato fisico entre os praticantes a qualquer instante. Os praticantes de atividades -
fisicas devem manter distância mínima de 5 metros de outros praticantes e o uso de 
máscara durante todo o período de exercício. 
1.4. Os espaços privativos deverão ser adaptados para garantir o cumprimento d od os 
tennos deste protocolo desde a chegada dos praticantes, tempo de espera, realiz o dos 
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exerc1c10s e saída, em especial quanto aos layout e sinalizações de distanciamentos 
mínimos e procedimentos de higienização. 
1.5. Para os municípios incluídos na Fase 4 em diante, está liberada a prática esportiva 
individual, bem como os serviços de assessorias esportivas, desde que as atividades fisicas 
assessoradas sejam individuais, praticadas em ambiente privativo, com controle de acesso, 
comerciais ou não, ao ar livre ou cobertos, respeitando os protocolos geral e este setorial. 
1.6. Para os municípios incluídos na Fase 4 e respeitando o observado no item 1.5 deste 
Protocolo Setorial, as atividades fisicas em academias, clubes e estabelecimentos similares 
deverão respeitar a densidade de pessoas simultaneamente presentes no estabelecimento 
desde que restrito a 30% da capacidade de atendimento e a 1 (uma) pessoa a cada 12 (doze) 
metros quadrados. 
1.7. Para os demais municípios não incluídos na Fase 4, é vedada a prática de atividades 
fisicas em instalações comerciais cobertas ou climatização fechada. 
1.8. Permanecem vedadas as competições ou eventos esportivos. 
1.9. Restringir o atendimento apenas por agendamentos de horários para preservar o 
distanciamento social. 
1.10. Possuir o local de atividades fisicas disponível pia, sabão, papel toalha e álcool em 
gel 70%. 
1.11 . A prática esportiva deverá sempre evitar pelotões e aglomerações. 
1.12. É de responsabilidade do profissional de educação e do responsável pela assessoria 
esportiva garantir o cumprimento de todas as medidas de biossegurança por parte de todos 
os praticantes durante todo o período de permanência no local para atividade. 
1.13. Limitar o tempo máximo de permanência dos praticantes a até 1 (uma) hora para a 
realização de atividades fisicas. 
1.14. Orientar aos alunos a só permanecerem no local pelo período de atividade fisica 
agendada. Programar sua chegada para um curto tempo de espera até o horário agendado e 
um curto período entre o fim da atividade fisica e a saída do estabelecimento. 
1.15. Orientar os alunos quanto às boas práticas de conduta para evitar a CO VID-19, como 
aglomerações, conversas e movimentos exagerados e desnecessários. Orientar ainda os 
alunos a, se possível, instalar e cadastrar-se no aplicativo CEARÁ APP, disponível 
gratuitamente no site www.ceara. gov.br/aplicativo, com o intuito de permitir 
rastreabilidade sobre casos de suspeitas de contágio da doença. 
1.16. Os pagamentos deverão, preferencialmente, ser realizados por métodos eletrônicos 
(aplicativos, cartão etc.), desde que obedecida à distância do funcionário do caixa e 
clientes, evitando o contato direto. As máquinas de pagamento com cartão devem ser 
envelopadas com filme plástico e higienizadas com álcool 70% a cada uso. Caso o 
pagamento seja feito em dinheiro, deve-se colocar o troco dentro de um saquinho plástico 
para não haver o contato físico. 

2. TRANSPORTE E TURNOS 
2.1. Recomenda-se a utilização de veículos próprios pelos profissionais de Assessorias 
Esportivas, de Educação Física e pelos alunos para realizarem seus trajetos de ida e retomo 
ao local da prática de atividade fisica, devendo ser evitado o uso do transporte público 
coletivo após a prática esportiva, tampouco a prática de caronas entre pessoas de mesma­
residência em qualquer situação. 
2.2. Reforçar higienização dos veículos próprios com preparações alcoólicas 7. 
desinfetando, principalmente, os assentos, o volante, a manopla, o freio de mã rta-
copos, os cintos de segurança, os puxadores externos e internos das portas, entre 
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2.3. Em caso do uso de espaços ao ar livre de instituições empresas em operação (shopping 
centers, por exemplo), o horário de funcionamento das assessorias esportivas deverá ser 
distinto ao horário de funcionamento do estabelecimento com um lapso temporal de pelo 
menos uma hora entre o fim e o início, e o início e fim das operações do estabelecimento e 
da prática de assessoria. 

3. EPI'S 
3.1. Os Profissionais de Educação Física e os praticantes devem usar máscara, 
preferencialmente de tecido ou tnt (tecido não tecido), obrigatoriamente durante todo o 
atendimento e atividades fisicas realizadas. A mesma deverá ser trocada a cada 2h (duas 
horas) ou quando estiver molhada ou com sujidade. Todas as pessoas devem seguir as boas 
práticas de uso, remoção e descarte, assim como higienizar adequadamente as mãos antes e 
após a remoção, combinando com outras medidas de proteção e higienização. 

4. SAÚDE DOS PROFISSIONAIS E PRATICANTES 
4.1. Realizar a aferição de temperatura corporal na entrada do local para os colaboradores e 
clientes, mediante a utilização de termômetro infravermelho. Caso estes não se encontrem 
com a temperatura corporal dentro da normalidade, igual ou inferior a 37,5ºC, deverão ter a 
entrada recusada e deverão ser orientados a procurar atendimento médico. 
4.2. Assegurar procedimento de entrevista, podendo ser por meio digital, sobre a condição 
sintomática de cada aluno a cada momento de agendamento de aula. Caso o aluno 
apresentar algum sintoma atribuído à Covid-19, o agendamento deve ser proibido. 
4.3 . Orientar os alunos a assinarem Autodeclaração de Condição Assintomática no 
momento da chegada. 
4.4. Os praticantes e colaboradores pertencentes ao grupo de risco ficarão proibidos de 
frequentar os locais de prestação de atividades fisicas, até ulterior ordem, quais sejam: 
pessoas que apresentem sintomas relacionados à COVID-19 (febre, tosse, dor de garganta 
e/ou falta de ar); portadores de imunodeficiência de qualquer espécie; transplantados; 
portadores de demais comorbidades. 
4.5 . Sempre que possível, deverão ser suspensos os controles de acesso que exijam contato 
manual dos colaboradores e usuários, tais como controle biométrico de ponto e catracas 
com leitura de digitais. Na impossibilidade de tal medida, disponibilizar ao lado preparação 
alcoólica a 70% para higiene das mãos. 

5. CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
5 .1. Demarcar o espaço em que cada cliente deve se exercitar nas áreas de peso livre, 
respeitando ao distanciamento mínimo de 2 (dois) metros. 
5.2. Disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos providos de pia, água, sabão 
líquido, papel toalha, lixeiras com tampa com acionamento por pedal e garantir o acesso de 
pontos de higienização providos com material de limpeza e desinfecção, como soluções 
alcoólicas a 70%, solução de hipoclorito de sódio e outros sanitizantes, para uso pessoal em 
quantidade por todo o período de atividades físicas e de turno de trabalho. 
5.3. Evitar contato fisico com superficies em locais de uso comum, reforçando , a 
higienização das mãos com água e sabão e/ou utilização de preparações alcoólicas 70%, 
após contato fisico em bens de uso comum como bancos, corrimãos etc. Manter 
reabastecer dispensadores com soluções alcoólicas a 70% para a higiene das mãos 
formas gel, spray ou espuma). 
5.4. É vedado o contato fisico do Profissional de Educação Física com o aluno/cl' 
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5.5. É proibido o compartilhamento de materiais entre praticantes em uma mesma sessão de 
atividade física. É proibido os exercícios que envolvam lançamentos de objetos entre 
alunos, que caracterize um compartilhamento de material. 
5.6. É obrigatório que cada aluno utilize seus objetos de uso pessoal tais como: garrafa de 
água, uma toalha ou lenço, caso haja necessidade, não sendo recomendada a compra de 
bebidas e alimentos durante a prática esportiva. 
5.7. As Assessorias Esportivas e profissionais de Educação Física devem disponibilizar 
álcool em gel 70% e papel toalhas, lenços descartáveis e/ ou outros materiais adequados 
para os clientes. e a higienização dos materiais a serem usados nas aulas, sendo 
recomendado ao professor limitar o uso de equipamentos nas aulas, como alvos, fitas 
suspensas, cones dentre outros. Sempre que for necessária a utilização de materiais para a 
prática de atividades físicas, este deve ser obrigatoriamente higienizado pelo usuário ao 
início e ao término da atividade. O profissional de educação física deve ser corresponsável 
para assegurar o cumprimento desta rotina de higienização. 
5.9. É permitido o uso de bebedouros apenas com "torneiras válvulas copo", para uso 
exclusivo de reposição de água nas garrafinhas individuais. Os usuários deverão higienizar 
as mãos antes e após de cada uso do bebedouro. 
5 .1 O. Afixar comunicações como cartilhas, placas, cartazes ou outros meios, sobre evitar 
contatos muito próximos, como abraços, beijos e apertos de mão, entre outros e avisos 
referentes às regras de etiqueta respiratória, higienização das mãos e protocolos existentes 
no local. 
5.11. Estabelecer uso obrigatório ou disponibilização de limpa sapato, higienizadora de 
calçados, tapete de Hipoclorito de sódio a 2% para higienização e desinfecção de sapatos 
na entrada do estabelecimento e das estações de atividades físicas . 
5.12. No caso de pisos permeáveis, utilizar Hipoclorito de sódio a 2% ou outro sanitizante 
liberado pela ANVISA para higienização a cada fim de aula. A assessoria deve elaborar 
plano de higienização de pisos e materiais a cada nova aula a ser realizado por colaborador 
do estabelecimento devidamente treinado. 
5.13. Proibir o revezamento de equipamentos e compartilhamento de materiais, devendo 
estes serem higienizados após o uso. No caso da utilização de colchonetes, os profissionais 
deverão atentar também para os procedimentos de higienização. 
5.14. Os alunos devem chegar ao local já com as vestimentas para realização das 
atividades. Estão vedados banhos e trocas de roupas em banheiro e vestiário. O 
estabelecimento deve orientar o uso do banheiro para higienização e necessidades 
fisiológicas. 
5.15. Garantir o cumprimento da legislação e orientações dos fabricantes referentes às 
manutenções e higienização dos equipamentos e sistemas de ar condicionado bem como 
ampliar a renovação de ar do estabelecimento. Fazer a troca mensal dos filtros de ar, 
realizar limpeza semanal de bandejas e usar pastilhas sanitizantes em todas as badejas. A 
equipe de manutenção deverá realizar vistorias periódicas nos equipamentos e sistemas de 
ar condicionado dos ambientes para monitoramento e reforçar as ações de limpeza e 
desinfecção. 
5.16. Os armários disponibilizados para os clientes para guarda-volumes podem ser _ 
utilizados de forma alternada, reduzindo a disponibilização em 30%. 5 .17. Nos 
estabelecimentos que dispuserem de piscinas, garantir que as mesmas utiJizem sistem 
adequado de filtragem, incluindo a garantia do nível de cloro igual ou superior 
mg/litro e PH entre 7,2 a 7,8 em cada piscina. O monitoramento deverá ser realizad 
4 horas. 

Rua Major Sales, N° 28 - CEP: 62.660-000 - Umirim - Ceará 
Fone: 85 3364-1211 



l' l( 1. 1 l 1 1 l R .\ l• l 

UMIRIM 
Couslr11i11do" Nosso Futuro 

CNPJ 06.582.464/0001-30 - CGF 06.920.216-8 

04 - PROTOCOLO SETORIAL 18 - Setor de Educação - Atividades administrativas 
e aulas práticas 

1. NORMAS GERAIS 
1.1. Estão liberadas as atividades para a realização de aulas em ambientes virtuais, não 
presenciais, em todos os municípios do estado para quaisquer níveis de educação. Estão 
liberadas as atividades administrativas de instituições de educação, desde que 
incompatíveis com o trabalho remoto, em home office. 
1.2. Para os municípios incluídos na Fase 3 em diante, estão liberadas aulas práticas 
presenciais para os concludentes dos cursos de graduação e pós-graduação de quaisquer 
carreiras. Para os municípios incluídos nas Fases de Transição, 1 e 2, estão vedadas aulas 
presenciais em quaisquer situações. 
1.3. Afixar sinais e cartazes que promovam medidas de proteção diárias em locais 
altamente visíveis (por exemplo, portarias, banheiros) e realizar campanhas de 
conscientização sobre a pandemia. 
1.4. Estimular a hidratação e alimentação saudável como forma de manter a imunidade 
pessoal. 
1.5. Proibir a realização de eventos ou atividades de quaisquer naturezas que atraiam 
público ou levem a aglomerações. 
1. 6. Notificar a existência de casos confirmados de covid-19 às autoridades de saúde do 
município detectados em alunos, professores e demais colaboradores imediatamente após a 
tomada de conhecimento. 
1. 7. Restringir o acesso ao campus apenas por colaboradores e alunos, reduzindo a 
presença de visitantes. 
1.8. Revisar diariamente os protocolos de biossegurança com os colaboradores. 
1.9. Definir medidas específicas e institucionais para os casos confirmados ou suspeitos 
que tiveram acesso ao campus. 
1.10. Desenvolver treinamento intenso e contínuo com os alunos sobre este protocolo de 
biossegurança, com especial ênfase na colaboração, na orientação de seus familiares e na 
sua corresponsabilidade no sucesso dessas medidas, inclusive com a rápida e fidedigna 
comunicação à instituição de ensino e às autoridades de saúde no caso de constatação de 
algum dos sintomas da covid-19. 
1.11. Organizar reuniões de grupos virtualmente sempre que possível. Caso sejam 
realizadas presencialmente, resguardar o distanciamento de 2 (dois) metros entre as 
pessoas e a lotação máxima, considerando 1 (uma) pessoa por 7 (sete) metros quadrados. 
1.12. Recomendar a elaboração quinzenal de relatórios situacionais, como instrumento de 
monitoramento e avaliação das atividades. Os relatórios podem ser elaborados pelos 
coordenadores dos cursos e direcionados aos dirigentes da instituição. 
1.13. Implantar Comitê Interno de Prevenção e eleger uma pessoa que ficará responsável 
por supervisionar as novas práticas a cada semana, em sistema de rodízio. 
1.14. Orientar alunos e profissionais para que se alimentem somente em espaços indicados 
e que respeitem as medidas preventivas estabelecidas no Protocolo Setorial. 

2. TRANSPORTE E TURNOS 
2.1. Organizar os horários de aula para minimizar os intervalos e assim fazer com q 
alunos permaneçam no campus o menor período possível. 
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2.2. Reorganizar turmas e horários de aula para evitar aglomerações nas salas e campus, 
garantindo que os alunos possam sentar-se com distâncias superiores a 2 (dois) metros 
entre eles. 
2.3. Encorajar os alunos a irem para a instituição separadamente e evitarem o transporte 
público, sempre que possível. Em casos necessários, recomendar a utilização de horários 
alternativos de entrada e saída de forma a evitar o uso em horários de pico de aglomerações 
no transporte público. 
2.4. Em caso de transporte fornecido pela instituição, manter a ventilação natural dentro 
dos veículos, através da abertura de todas as janelas, e desinfetar regularmente os assentos 
e demais superficies do interior do veículo que são mais frequentemente tocadas (solução 
com hipoclorito de sódio 2%, preparados alcoólicos e/ou outros sanitizantes), respeitando 
adicionalmente todos os termos de biossegurança do Protocolo Setorial 10. 2.5. Sempre 
que possível, suspender os controles de acesso que exijam contato manual dos 
colaboradores, tais como controle biométrico, assinatura de ponto e digitação de senhas de 
entrada. Na impossibilidade de tal medida, disponibilizar ao lado preparação alcoólica a 
70% para higiene das mãos. 

3. EPIS 
3.1. Exigir o uso de máscaras adequadas de acordo com a situação de prática e de risco por 
colaboradores e alunos. 
3 .1.1. Atendimentos de saúde: máscara cirúrgica ou N95 (conforme a necessidade), luvas e 
gorros descartáveis, avental e protetor ocular. 
3.1.2. Atividades que não são atendimentos de saúde: usar máscara de tecido. 
3.2. Caso os alunos e colaboradores não estejam de porte das máscaras adequadas para 
cada fim, a instituição de ensino deverá disponibilizar os EPis necessários. 
3.3. Garantir a substituição das máscaras a cada 2 horas, ou sempre que estiverem úmidas, 
e exclusivamente dentro dos banheiros. As máscaras reutilizáveis usadas deverão ser 
acondicionadas em embalagens plásticas, as descartáveis deverão ser descartadas em 
recipientes de resíduos com tampa basculante acionada por pé. 
3.4. Em caso de uso de jaleco, o devido fardamento deve ser colocado apenas no ambiente 
específico de trabalho, como laboratório ou clínica. Não permitir a saída dos colaboradores, 
professores e bolsistas vestindo os jalecos, nem permitir a entrada dos que já estiverem 
vestidos com o jaleco. 
3.5. Implementar plano de suprimento, estoque, uso e descarte de EPis, máscaras, 
embalagens plásticas para acondicionamento de jalecos e EPis não descartáveis e materiais 
de higienização com fácil acesso a todos os colaboradores, alunos, professores e 
pesquisadores, visando planejar a possível escassez de suprimentos. 
3.6. Garantir que os colaboradores, professores, pesquisadores e bolsistas tragam seus EPis 
e jalecos previamente higienizados de suas residências e acondicionados em sacos 
plásticos. 
3. 7. Garantir que o descarte de EPis ocorra de forma adequada, em sacos plásticos e ~ 

dispostos em área para depósito apropriada. Os colaboradores dos serviços de limpeza 
deverão ser treinados quanto ao cuidado com o manuseio dos EPis usados, por se tratar de 
materiais contaminantes. 
3.8. Obrigar a troca imediata das máscaras e EPis que apresentarem 
reforçando aos colaboradores sobre evitar tocar os olhos, nariz e boca. 

4. SAÚDE DOS ALUNOS E COLABORADORES 
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4.1. Medir a temperatura, no momento da entrada, de todas as pessoas que chegarem na 
instituição. 
4.2. Incentivar alunos e profissionais a ficarem em casa quando apresentarem sintomas ou 
após contato com caso confirmado, e incentivar a comunicação à instituição caso o aluno 
ou profissional tenha acessado presencialmente o órgão. 
4.3 . Promover o isolamento imediato de qualquer pessoa que apresente sintomas da covid-
19, orientando-a, e a seus familiares, a realizar o imediato procedimento de quarentena de 
14 dias em sua residência. 4.9. Reforçar os cuidados de Segurança do Trabalho quanto à 
utilização de álcool ou outra substância inflamável próximo a ambientes com incidência de 
calor, como fomos e quaisquer outros que possam causar chamas em geral. 
4.10. Orientar os colaboradores e alunos que devem evitar excessos ao falar, tocar o rosto, 
nariz, boca e olhos durante suas atividades. 

5. CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
5.1. Organizar espaços para que alunos e professores mantenham uma distância mínima de 
2 (dois) metros entre eles e as demais pessoas em todas as atividades presenciais. 
5.2. Garantir que os ambientes estejam os mais arejados possíveis, especialmente os 
laboratórios e salas de aula, realizando a atividade educacional em áreas abertas sempre 
que for viável. 
5.3. Assegurar que os sistemas de ventilação funcionem corretamente e aumentar a 
circulação do ar externo o máximo possível (por exemplo, abrindo janelas e portas). Onde 
for necessário manter o uso de aparelhos de ar condicionado, limpar os filtros diariamente. 
5.4. Adicionar barreiras fisicas, como telas flexíveis de plástico, entre as pias dos banheiros 
e outros espaços de uso coletivo, especialmente quando as estruturas não permitem 
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros de distância. 
5.5. Designar uma sala para isolamento temporário dos alunos ou funcionários que 
apresentarem sintomas quando já no campus. 
5.6. Garantir que alunos e colaboradores mantenham os cabelos presos e não utilizem 
bijuterias, jóias, anéis, relógios e outros adereços, para assegurar a correta higienização das 
mãos. 
5.7. Vedar o compartilhamento de itens de uso pessoal entre os colegas de trabalho, como 
materiais de EPI, fones, aparelhos de telefone e outros. 
5.8. Fechar espaços de uso comum não necessários para a realização das aulas práticas, 
sempre que possível. Caso não seja viável, intercalar o uso e limpar e desinfetar entre as 
utilizações. Espaços dedicados às atividades esportivas ou lúdicas devem permanecer 
fechados. 5.9. Laboratórios e clínicas: 
5.9.1. Quando cabível, estruturar a utilização por agendamentos, para evitar aglomerações e 
minimizar tempos de espera. 
5.9.2. Fornecer guias fisicos, como colocar fita sinalizadora no chão, demarcando o 
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre usuários e também indicando sentido único 
de fluxo de pessoas de maneira a evitar que pessoas se cruzem nos corredores entre 
bancadas. 
5.9.3. Dispor móveis, equipamentos e objetos de uso individual garantindo o 
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros. 
5.9.4. Cobrir, nos setores de assistência a pacientes, superficies como bancadas e carri 
auxiliar com materiais descartáveis e impermeáveis, que devem ser trocados após 
de cada paciente. 
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5.9.5. Evitar ao máximo o compartilhamento de objetos de uso pessoal ou coletivo e 
garantir a higienização correta nos momentos em que não for evitável. 
5. 9. 7. Verificar o cumprimento dos protocolos junto aos fornecedores e terceirizados 
quando estes estiverem presentes no laboratório ou clínica. 
5.9.8. Na entrada de cada sala, afixar a capacidade de lotação máxima deste compartimento 
considerando a densidade demográfica de 1 (uma) pessoa a cada 7 (sete) metros quadrados. 
5 .1 O. Restringir o uso de elevadores a 1/3 (um terço) de sua capacidade e priorizar seu uso 
apenas por pessoas com problemas de mobilidade. 
5 .11. Adaptar bebedouros para uso somente como forma de encher garrafas pessoais. 
Tornar obrigatório maior frequência de limpeza de recipientes, galões de água mineral, 
bebedouros, bem como a troca de dispositivos de filtragem de bebedouros de água potável. 
5.12. Higienizar as dependências da unidade educacional diariamente com hipoclorito de 
sódio a 2% ou solução de quaternário de amônia ou outro sanitizante de eficácia 
comprovada. Pulverizar todos os ambientes com água sanitária diluída em 1 colher de sopa 
por litro de água antes da chegada das pessoas envolvidas nas atividades presenciais. 
5.13. Limpar e desinfetar as superfícies frequentemente tocadas (por exemplo, maçanetas e 
bebedouros) entre cada uso ou tanto quanto possível. 
5.14. Desenvolver um cronograma para aumentar a limpeza e desinfecção de rotina nos 
intervalos das aulas e estabelecer checklist de higienização dos ambientes constando 
assinatura de funcionário responsável pela higienização, com supervisão superior. 
5.15. Instalar pias com água e sabão em todos os espaços fisicos, especialmente em salas de 
aula. Caso não seja possível, disponibilizar álcool em gel 70%. 
5.16. Disponibilizar em todas as vias de ingresso ao campus tapetes sanitizantes úmidos 
com água sanitária. 
5.17. Fornecer guias físicos, como fita adesiva no chão ou nas calçadas e placas nas 
paredes, para garantir que colaboradores e alunos permaneçam pelo menos 2 (dois) metros 
afastados nas filas e locais de fluxo de pessoas. 5.18. Garantir que os restaurantes, 
lanchonetes, cantinas e laboratórios de aulas práticas que envolvam a manipulação de 
alimentos tenham o funcionamento realizado de forma segura e em respeito às normas do 
Protocolo Setorial 6. 
5.19. Retirar o lixo diariamente e garantir que seja descartado com segurança. 
5.20. Manter os banheiros limpos e abastecidos com papel higiênico. Os lavatórios de mãos 
devem estar sempre abastecidos com sabonete líquido, papel toalha e lixeiras acionadas por 
pedal. É indicado que, pelo menos uma vez ao dia, após a limpeza, o banheiro seja 
desinfetado com hipoclorito de sódio a 2% (espalhar o produto e deixar por 1 O minutos, 
procedendo ao enxágue e secagem imediata) ou solução de quaternário de amônia ou outro 
sanitizante de eficácia comprovada. 

05-PROTOCOLOSETORIAL22-EVENTOS 
1. NORMAS GERAIS 
1.1. Assegurar a lavagem e desinfecção das superfícies onde colaboradores e participantes 
circulam; 
1.2. Promover a medição da temperatura de todos os participantes na entrada do local onde 
for realizado o evento; 
1.3. Realizar a limpeza, várias vezes ao dia, das superfícies e objetos de utilização ....,,,,..,w,11 

(incluindo balcões, interruptores de luz e de elevadores, maçanetas, puxadores de a 
entre outros); 
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1.4. Promover a renovação de ar, regularmente, das salas e espaços fechados, abrindo as 
janelas e portas para passagem da correnteza aérea; 
1.5. Disponibilizar álcool a 70% nas formas disponíveis (líquida, gel, spray, espuma ou 
lenços umedecidos) em locais estratégicos como: entrada do estabelecimento, acesso aos 
elevadores, balcões de atendimento, para uso de clientes e trabalhadores; 
1.6. Utilizar lixeiras que não precisem ser abertas manualmente e esvaziá-las várias vezes 
ao dia; 
1.7. Disponibilizar, nos banheiros, sabonete líquido e toalhas de papel descartáveis; 
1.8. Disponibilizar cartazes com informações/orientações sobre a necessidade de 
higienização de mãos, uso do álcool a 70% nas formas disponíveis, uso de máscaras, 
distanciamento entre as pessoas, limpeza de superficies, ventilação e limpeza dos 
ambientes; 
1.9. Providenciar o controle de acesso, a marcação de lugares reservados aos participantes, 
assegurando o espaçamento mínimo de 2( dois) metros entre as cadeiras dentro das salas de 
congresso, o controle da área externa do estabelecimento e a organização das filas, para que 
seja respeitada a distância mínima de 2 (dois) metros entre as pessoas; 
1.1 O. Garantia da presença de brigadistas circulando no evento para evitar aglomerações 
nos ambientes; 
1.11. Realizar Eventos em ambientes internos e externos, esportivos, culturais, sociais e 
corporativos, respeitando a capacidade de 1 pessoa a cada 7m2 (eventos corporativos) e 1 
pessoa a cada 12 m2 (eventos esportivos, sociais e culturais), limitados ao número de 
pessoas estabelecido em decreto estadual; 
1.12. Realizar o processo de inscrição prévia e 100% online. Quando a inscrição for feita 
no site do evento/promotora, será gerado um QR Code a ser enviado por e-mail para o 
participante; 
1.13. Priorizar o auto credenciamento, evitando ao máximo o contato fisico no 
atendimento; 
1.14. Evitar lounges que possam gerar aglomeração de público em um mesmo espaço; 
1.15. Caso tenha coffee break, servir em porções individuais, com auxílio de descartáveis; 
1.16. Considerar colocar o mínimo de itens na mesa dos participantes e, sempre que 
possível, optar por pacotes já montados; 
1.17. Recomenda-se a adaptação das portas de acesso para modelo automático, para evitar 
abertura sem a necessidade de toque pelos participantes; 
1.18. Recomenda-se a adaptação da iluminação dos espaços para formato com sensores 
automáticos de presença e acendimento automático; 
1.19. Recomenda-se a adaptação das torneiras para modelos automáticos, para evitar o 
toque no momento da lavagem das mãos; 
1.20. Para eventos que envolvam músicas, permitir a presença de músicos e instrumentistas 
desde que se cumpra o distanciamento de 2 metros, o não compartilhamento de 
equipamentos e instrumentos e sem contato fisico durante as apresentações. Os 
equipamentos e instrumentos deverão ser desinfetados após cada apresentação; 
1.21. O Governo do Estado do Ceará trabalha em colaboração com a Indústria e outras 
esferas de governo, assim como com outros países, para atualização de suas políticas e 
protocolos à medida que novas regras para viagens internacionais são desenvolvidas. 

2. TRANSPORTE E TURNOS 
2.1. Sempre que possível deverão ser suspensos os controles de acesso que exijam co 
manual dos colaboradores, tais como controle biométrico de ponto e catracas com itura 
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de digitais. Na impossibilidade de tal medida, disponibilizar ao lado álcool a 70% para 
higiene das mãos; 
2.2. Ofertar logística de carga e descarga, visando a proteção do material já esterilizado e 
da equipe que irá manusear; 
2.3. Realizar escala de montagem das estruturas e equipamentos em momentos e horários 
diferenciados, desta forma evitando aglomeração de equipes de fornecedores; 
2.4. Utilizar de forma obrigatória EPis para manobristas, motoristas e guias. Adoção de 
utensílios de segurança nos veículos de transportes na logística dos participantes e 
fornecedores. Certificar-se de que o ar condicionado, maçanetas e bancos estejam limpos. 
Sempre que possível deixar o veículo aberto. Bagagens e cargas também deverão ser 
limpas logo que recebidas; 
2.5. Reduzir o número de passageiros por veículo que será utilizado na logística de 
transporte do evento; não utilizar a capacidade máxima permitida; 
2.6. Oferta de logística de carga e descarga, visando a proteção do material já esterilizado e 
da equipe que irá manusear. 

3. EPI'S 
3.1. Distribuição e recomendação para uso de materiais de EPI, incluindo máscaras e álcool 
em gel; 
3.2. É obrigatório que todos os trabalhadores e clientes façam uso de proteção facial 
(máscara de tecido, preferencialmente ou descartável) para poder acessar o interior do 
Evento. Caso haja desobediência, a administração da empresa promotora do evento deverá 
acionar as autoridades de segurança; 
3.3. Oferecer estruturas de atendimento com a instalação de placa de vidro ou acrílico para 
proteção dos recepcionistas e demais profissionais; 
3.4. Verificação no pós-evento do descarte de material, higienização, protocolos para 
desmontagens e organização de um cronograma que evite a presença de várias equipes ao 
mesmo tempo no local; 

4. SAÚDE DOS FUNCIONÁRIOS 
4.1. Disponibilização de máscaras e luvas para a equipe de limpeza dos ambientes durante 
a prestação dos serviços, como também assegurar o uso dos EPis determinados pelas 
demais normas legais; 
4.2. Treinamento da equipe de limpeza para manter as superfícies de contatos 
constantemente higienizadas: maçanetas, cadeiras, mesas, balcões, corrimões, dentre 
outros; 
4.3. Manutenção da higienização em todos os equipamentos, tais como: máquinas para 
pagamento com cartão, computadores, caixas eletrônicos de autoatendimento ou qualquer 
outro equipamento que possua painel eletrônico de contato fisico dentro dos ambientes da 
feira/congresso. Utilizar sempre produto específico para cada superfície e que não 
danifique os equipamentos eletrônicos; 
4.4. Adesão ao uso de lixeiras com acionamento de pedal para utilização nos eventos, ,,, 
disponibilizando lixeiras especiais para o descarte de máscaras, lenços de papel e luvas· 
4.5. Fornecimento de sabonete líquido e toalha de papel nos lavatórios dos sanitá · s âos 
locais para refeição (quando esses disporem de lavatórios); 
4.6. Disponibilização de cabine de higienização de sapatos na entrada do evento; 
4.7. Disponibilização de tapetes de entrada com produtos de higienização; 
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4.8. Adoção de procedimento e produtos adequados para higienização das áreas 
refrigeradas; 
4.9. Atenção ao risco de contaminação da própria equipe. A manipulação de itens fisicos 
para limpeza é ponto de risco, que deve também atentar para cuidados até mesmo na hora 
de varrer, aspirar e do descarte; 
4.10. Desativação temporária de bebedouros ou oferta de copos descartáveis; 
4.11 . Seguir as recomendações disponibilizadas no Protocolo Geral; 
4.12. Monitoramento da temperatura dos colaboradores no mínimo 1 vez ao dia; 
4.13. Utilização obrigatória de luvas e cabelos presos pelo profissional que estiver no setor 
que tenha que servir ou manusear algum tipo de alimento. 

5. CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
5.1. Os funcionários dos caixas ou guichê de atendimento deverão ser orientados para as 
boas práticas durante o serviço, evitando, por exemplo, falar excessivamente; 
5.2. Disponibilizar pontos com dispensers de álcool gel em todos os espaços do local onde 
for realizado o evento; 
5.3. Desinfetar a cada 3 horas o painel dos elevadores, corrimãos de escadas e escadas 
rolantes, balcões de informação, sanitários e áreas de descarte de lixo. O piso deverá ser 
limpo continuamente com solução de hipoclorito de sódio a 2,0%, além da desinfecção 
diária (durante o período noturno) com pulverização de produto sanitizante à base de 
quaternário de amônia e/ou hipoclorito de sódio; 
5.4. Garantir o cumprimento da legislação e orientações dos fabricantes referentes às 
manutenções e higienização dos equipamentos e sistemas de ar condicionado, bem como 
ampliar a renovação de ar do local onde for realizado o evento. Fazer a troca mensal dos 
filtros de ar, realizar limpeza semanal de bandejas e usar pastilhas sanitizantes em todas as 
bandejas. A equipe de manutenção da empresa responsável pelo evento deverá realizar 
vistorias periódicas nos equipamentos e sistemas de ar condicionado dos espaços, para 
monitoramento e reforço nas ações de limpeza e desinfecção; 
5.5 . Manter as portas dos sanitários prioritariamente abertas para beneficiar a ventilação e 
reforçar a limpeza nas maçanetas e puxadores. Reduzir a quantidade de pias, lavatórios e 
mictórios disponíveis, de modo a garantir o distanciamento mínimo entre usuários; 
5.6. Desativar todos os bebedouros; 
5.7. Aferir temperatura de todos os funcionários, fornecedores e participantes dos eventos 
nas portas de acesso. Caso algum funcionário, fornecedor ou participante que esteja com 
temperatura acima de 3 7 ,5° C, será recomendado que o mesmo procure uma Unidade de 
Saúde; 
5.8. Capacitar todos os funcionários em como orientar os participantes sobre as medidas de 
prevenção; 
5.9. Quando pertinente, nas áreas de circulação interna do local onde for realizado o 
evento, sempre demarcar com sinalização a distância de 2 (dois) metros a ser mantida entre 
um participante e outro, incluindo os corredores de mercadorias. Utilizar meios para 
demarcar o sentido único do fluxo interno de pessoas, determinando a entrada e saída ' do 
local do evento; 
5.10. Instalar barreiras físicas entre o funcionário e os participantes nos pont 
pagamentos que eventualmente existam no local; 
5.11. Garantir que seja realizada higienização interna e externa dos comparti 
carga após cada recebimento ou entrega; 
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5.12. Uso obrigatório ou disponibilização de limpa sapato, tapete sanitizante de hipoclorito 
de sódio a 2% para higienização e desinfecção de sapatos na entrada do local do evento; 
5.13. As praças de alimentação, além de seguir as orientações do Protocolo 6, de Serviços 
Alimentícios, deverão contar com amplo espaço para cumprir o distanciamento exigido de 
2 (dois) metros entre as mesas. O mesmo deverá ser feito nos refeitórios para os 
funcionários; 
5 .14. Será proibida a oferta de alimentos e bebidas dentro dos espaços do local onde for 
realizado o evento, com exceção para amostras lacradas, que deverão ser higienizadas no 
ato da entrega aos participantes; 
5 .15. Verificar a necessidade de uso de materiais descartáveis e a organização das filas de 
espera; 
5.16. Adesão ao uso de lixeiras com acionamento de pedal para utilização nos eventos, 
disponibilizando lixeiras especiais para o descarte de máscaras, lenços de papel e luvas; 
5.17. Para os eventos sociais e corporativos, os estabelecimentos deverão ter mesas e 
cadeiras suficientes para garantir que seja respeitada a distância de 2 (dois) metros entre as 
mesmas, obedecendo ao máximo de 4 (quatro) cadeiras por mesas. Os funcionários deverão 
higienizar as mesas e cadeiras antes e após os eventos. 
5.18. Quando forem utilizadas apenas cadeiras nos eventos, deverá ser observado o 
espaçamento em zigue-zague, obedecendo ao distanciamento mínimo de 1,5 metros entre 
as mesmas. 
5 .19. Após a realização do evento, manter lista (nomes e contatos) dos participantes por 
pelo menos um mês. Se algum participante tiver que se isolar por testar positivo ou por 
suspeita de Covid-19, o organizador deverá informar a todos os participantes, para que 
possam monitorar o desenvolvimento de sintomas por 14 dias. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM-CEARÁ, aos 14 de 
setembro de 2.020. 

~~--~Vchisales Ribeiro 
PREFEITO MUNIC!Pr DE UMIRIM-CE 
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